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Quadro Sinótico de Dados 
Passíveis de Proteção 

# Dados sob Proteção 

Dispositivo de Proteção 
Previsto na Lei de Acesso à 
Informação 

Dispositivo de Proteção 
Previsto no Decreto nº 
7.724, de 2012 

Dispositivo de Proteção 
Previsto em Outro Diploma 
Legal 

01 
CGU 

PFE 

número completo de 
inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF 

art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

02 
CGU 

data de nascimento art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

03 
CGU 

endereço pessoal ou 
comercial 

art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

04 
CGU 

endereço eletrônico art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

05 
CGU 

número de telefone art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 



Quadro Sinótico de Dados 
Passíveis de Proteção 

# Dados sob Proteção 

Dispositivo de Proteção 
Previsto na Lei de Acesso à 
Informação 

Dispositivo de Proteção 
Previsto no Decreto nº 
7.724, de 2012 

Dispositivo de Proteção 
Previsto em Outro Diploma 
Legal 

06 
CGU 

informações financeiras e 
patrimoniais 

art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

07 
CGU 

dados médicos art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

08 
CGU 

dados referentes a 
alimentandos, dependentes 
ou pensões 

art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 

09 
CGU 

dados relativos à intimidade, 
vida privada, honra, imagem, 
origem racial ou étnica, 
orientação sexual, 
convicções religiosas, 
filosóficas, políticas ou 
morais 

art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 55, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 7º, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados 
Pessoais) 



Quadro Sinótico de Dados 
Passíveis de Proteção 

# Dados sob Proteção 

Dispositivo de Proteção 
Previsto na Lei de Acesso à 
Informação 

Dispositivo de Proteção 
Previsto no Decreto nº 
7.724, de 2012 

Dispositivo de Proteção 
Previsto em Outro Diploma 
Legal 

10 dados relativos a contratos 
de licença e cessão de 
direitos de propriedade 
industrial, transferência de 
tecnologia e franquia, 
averbados ou registrado no 
INPI 

N/A art. 5º, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

N/A 

11 dados relativos a pedidos de 
registro de marca até a sua 
publicação ou considerados 
inexistentes 

N/A art. 5º, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

N/A 

12 dados relativos a pedidos de 
registro de desenho 
industrial até a sua 
publicação ou considerados 
inexistentes 

N/A art. 5º, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

N/A 

13 dados relativos a certidões 
de busca de marca, até a 
publicação do pedido de 
registro de marca idêntica ou 
semelhante 

N/A art. 5º, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

N/A 



Quadro Sinótico de Dados 
Passíveis de Proteção 

# Dados sob Proteção 

Dispositivo de Proteção 
Previsto na Lei de Acesso à 
Informação 

Dispositivo de Proteção 
Previsto no Decreto nº 
7.724, de 2012 

Dispositivo de Proteção 
Previsto em Outro Diploma 
Legal 

14 dados relativos a consultas à 
Comissão de Classificação 
de Elementos Figurativos de 
Marca, até a publicação do 
pedido de registro de marca 
idêntica ou semelhante 

N/A art. 5º, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

N/A 

15 dados resguardados por 
segredo de justiça ou por 
sigilo legal de natureza fiscal, 
bancária, de operações e 
serviços no mercado de 
capitais, comercial, 
profissional, industrial, 
empresarial ou decorrente 
de direitos autorais 

N/A art. 6º, inciso I, do Decreto nº 
7.724, de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

N/A 

16 dados contidos em 
documentos internos 
preparatórios de atos 
administrativos não 
concluídos ou de decisões 
não publicadas 

art. 7º, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) 

art. 20, do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012 
(Regulamento da Lei de 
Acesso à Informação) 

N/A 



Quadro Sinótico de Dados 
Passíveis de Proteção 

# Dados sob Proteção 

Dispositivo de Proteção 
Previsto na Lei de Acesso à 
Informação 

Dispositivo de Proteção 
Previsto no Decreto nº 
7.724, de 2012 

Dispositivo de Proteção 
Previsto em Outro Diploma 
Legal 

17 nome do autor de invenção 
quando requerer a não 
divulgação 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 6º, parágrafo 4º, da Lei nº 
9.279, de 14 de maio de 1996 
(Lei da Propriedade 
Industrial) 

18 dados referentes a pedido de 
patente depositado, mas não 
publicado 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 30 da Lei nº 9.279, de 14 
de maio de 1996 (Lei da 
Propriedade Industrial) 

19 dados pertinentes a pedido 
de patente originário do 
Brasil, cujo objeto interesse à 
defesa nacional 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 
de maio de 1996 (Lei da 
Propriedade Industrial) 

20 dados relativos a pedido de 
registro de desenho 
industrial mantido em sigilo a 
requerimento do depositante 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 106, parágrafo 1º, da Lei 
nº 9.279, de 14 de maio de 
1996 (Lei da Propriedade 
Industrial) 



Quadro Sinótico de Dados 
Passíveis de Proteção 

# Dados sob Proteção 

Dispositivo de Proteção 
Previsto na Lei de Acesso à 
Informação 

Dispositivo de Proteção 
Previsto no Decreto nº 
7.724, de 2012 

Dispositivo de Proteção 
Previsto em Outro Diploma 
Legal 

21 dados concernentes a 
resultados de testes ou 
outros dados não divulgados, 
cuja elaboração envolva 
esforço considerável e que 
tenham sido apresentados a 
entidades governamentais 
como condição para aprovar 
a comercialização de 
produtos 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 195, inciso XIV, da Lei nº 
9.279, de 14 de maio de 1996 
(Lei da Propriedade 
Industrial) 

22 dados correspondentes a 
trechos de pedidos de 
registro de programa de 
computador e a outros dados 
considerados suficientes 
para identificá-lo e 
caracterizar sua originalidade 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 
9.609, de 19 de fevereiro de 
1998 (Lei do Software) 

23 dados referentes a pedido de 
registro de topografia de 
circuitos integrados mantido 
em sigilo a requerimento do 
depositante 

N/A art. 20, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012 (Regulamento 
da Lei de Acesso à 
Informação) 

art. 32, da Lei nº 11.484, de 31 
de maio de 2007 (Lei de 
Incentivo às Indústrias de 
Equipamentos para TV Digital 
e de Semicondutores) 
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Definições Legais 

Dado Pessoal 
informação relacionada a pessoa 
natural identificada ou identificável 

Dado Pessoal Sensível 
dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, 
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural 

(art. 5º, I, Lei 13.709, de 2018 – LGPD) 

(art. 5º, II, LGPD) 

QS 



Definições Legais 

(art. 3º, IV, Decreto 7.724, de 2012) 

Informação Pessoal 
aquela relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável 

(art. 4º, IV, Lei 12.527, de 2011 – LAI) 

Informação Pessoal 
informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável, relativa à 
intimidade, vida privada, honra e imagem 

QS 



(art. 3º, IV, Decreto 7.724, de 2012) 

Informação Sigilosa 
aquela submetida temporariamente à restrição 
de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade e do Estado 

(art. 4º, III, LAI) 

Informação Sigilosa 
informação submetida temporariamente à 
restrição de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 
pelas demais hipóteses legais de sigilo 

Definições Legais 
QS 



Dados Abertos 
dados acessíveis ao público, representados em meio 
digital, estruturados em formato aberto, processáveis 
por máquina, referenciados na internet e 
disponibilizados sob licença aberta que permita sua 
livre utilização, consumo ou cruzamento, limitando-
se a creditar a autoria ou a fonte 

(art. 2º, III, Decreto 8.777, de 2016) 

Definições Legais 
QS 



Dados Abertos 
dados públicos representados em meio digital, 
estruturados em formato aberto, processáveis por 
máquina, referenciados na rede mundial de 
computadores e disponibilizados sob licença aberta 
que permita sua livre utilização, consumo ou 
cruzamento 

(art. 2º, VI, Instrução Normativa SLTI 4, de 2012) 

Definições Legais 
QS 



Tratamento da Informação 
conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou 
controle da informação 

(art. 4º, V, LAI) 

Definições Legais 
QS 



Entendimento do CGU 

http://www.acessoainformacao.gov.br/lai-para-sic/guias-
e-orientacoes/aplicacao-lai-3a-ed-web-002.pdf 

Disponível em: 

QS 



Entendimento do CGU 
QS 



Entendimento do CGU 
QS 



Entendimento do CGU 
QS 



Entendimento do CGU 
QS 



Entendimento do CGU 

https://jacoby.pro.br/novo/lai_cgu.pdf 

Disponível em: 

QS 



Entendimento do CGU 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Posicionamento da PFE 
QS 



Tratamento Institucional 
QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, 
informações e documentos: 
I – pessoais, tais como número completo de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF data de nascimento, endereço 
pessoal ou comercial, endereço eletrônico, número de 
telefone, informações financeiras e patrimoniais, 
informações médicas e referentes a alimentandos, 
dependentes ou pensões; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos 
dados, informações e documentos: (...) 
II – considerados pessoais sensíveis, assim 
entendidos aqueles relativos à intimidade, 
vida privada, honra, imagem, origem racial 
ou étnica, orientação sexual, convicções 
religiosas, filosóficas, políticas ou morais; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
III – relativos a atividades empresariais cuja divulgação 
possa representar vantagem competitiva a outros 
agentes econômicos, especialmente quando referentes a: 
a) contratos de licença e cessão de direitos de 
propriedade industrial, transferência de tecnologia e 
franquia, averbados ou registrado no INPI; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
III – relativos a atividades empresariais cuja divulgação 
possa representar vantagem competitiva a outros 
agentes econômicos, especialmente quando referentes a: 
(...) 
b) pedidos de registro de marca até a sua publicação ou 
considerados inexistentes; 
c) pedidos de desenho industrial até a sua publicação ou 
considerados inexistentes; 
d) certidões de busca de marca, até a publicação do 
pedido de registro de marca idêntica ou semelhante; e 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
III – relativos a atividades empresariais cuja divulgação 
possa representar vantagem competitiva a outros 
agentes econômicos, especialmente quando referentes a: 
(...) 
e) consultas à Comissão de Classificação de Elementos 
Figurativos de Marca, até a publicação do pedido de 
registro de marca idêntica ou semelhante; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
IV – resguardados por segredo de justiça ou por sigilo 
legal de natureza fiscal, bancária, de operações e 
serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, 
industrial, empresarial ou decorrente de direitos autorais; 
V – contidos em documentos internos preparatórios de 
atos administrativos não concluídos ou de decisões não 
publicadas; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
VI – imprescindíveis à segurança da sociedade ou do 
Estado, classificados como ultrassecretos, secretos ou 
reservados; 
VII – relativos ao nome do autor de invenção quando 
requerer a não divulgação, nos termos do art. 6º, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996; 
VIII – referentes a pedido de patente depositado, mas 
não publicado, previsto no art. 30 da Lei nº 9.279, de 1996; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
IX – pertinentes a pedido de patente originário do Brasil, 
cujo objeto interesse à defesa nacional, conforme 
previsão do art. 75 da Lei nº 9.279, de 1996; 
X – relativos a pedido de registro de desenho industrial 
mantido em sigilo a requerimento do depositante, na 
forma do art. 106, parágrafo 1º, da Lei nº 9.279, de 1996; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
XI – concernentes a resultados de testes ou outros 
dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço 
considerável e que tenham sido apresentados a 
entidades governamentais como condição para aprovar 
a comercialização de produtos, nos termos do art. 195, 
inciso XIV, da Lei nº 9.279, de 1996; 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Tratamento Institucional 

Esta Política garantirá a proteção dos dados, informações 
e documentos: (...) 
XII – correspondentes a trechos de pedidos de registro 
de programa de computador e a outros dados 
considerados suficientes para identificá-lo e caracterizar 
sua originalidade, de acordo com o art. 3º, parágrafo 2º, 
da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998; e 
XIII – referentes a pedido de registro de topografia de 
circuitos integrados mantido em sigilo a requerimento 
do depositante, conforme art. 32, da Lei nº 11.484, de 31 
de maio de 2007. 

(art. 5º, Minuta) Política de Relacionamento 
e Transparência do INPI 

QS 



Complementos 

https://conhecimento.ibgc.org.br/Lists/Publicacoes/
Attachments/24078/Folder_Cybersecurity_2018.pdf 

Disponível em: 

QS 



Complementos 
QS 



https://www.gazetadopovo.com.br/vida-publica/prefeitura-de-curitiba-
deixa-dados-pessoais-dos-usuarios-expostos-ec570yk81athz6asm57fyftxq/ 

Disponível em: 

Complementos 
QS 



https://www.jota.info/paywall?redirect_to=//www.jota.info
/justica/cnj-norma-dados-pessoais-tribunais-27052019 

Disponível em: 

Complementos 
QS 



davison.menezes@inpi.gov.br 

ouvidoria@inpi.gov.br 

www.inpi.gov.br/ouvidoria 


